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As políticas assistenciais voltadas para os pobres são necessárias, sem 
dúvida, diante do tamanho e da urgência do problema da pobreza. Mas, 
por si sós, elas não trazem soluções duráveis. Os excluídos assistidos 
continuarão, enquanto não tiverem encontrado um lugar na economia. 
(SACHS, 1995, p. 35).



APRESENTAÇÃO

A pobreza é um fenômeno que sempre existiu ao longo da história da humanidade 
e que existe em todas as sociedades, ricas ou pobres, e em todos os regimes políticos, 
capitalistas ou comunistas. Conforme defendido pelo célebre economista Amartya Sen em 
seu livro Desenvolvimento como Liberdade, o dinheiro – a riqueza - deve ser encarado 
como um meio e não um fim. Um meio para libertar os indivíduos das diversas privações 
que vão além da privação de renda. E, nessa perspectiva, sendo várias as privações, são 
também várias as pobrezas. Atualmente podemos citar dentre tantas: a pobreza menstrual; 
a intelectual; a digital etc.

A redução da pobreza tem estado na agenda central de muitos países em 
desenvolvimento nos últimos anos. Dentre estes, o Brasil. A velha assertiva de que “o 
Brasil não é um país pobre, mas sim um país de muitos pobres” esteve em desuso durante 
os anos da primeira década deste século, quando houve um acentuado recuo da proporção 
de pobres e da desigualdade de renda no país. O cenário de crescimento econômico pró-
pobre e a implementação do programa Bolsa Família foram, sem dúvida, decisivos para 
tais reduções.

Infelizmente, nos últimos anos, o número de pobres tem crescido no Brasil e vem se 
intensificando com a retração da atividade econômica e o aumento do desemprego devido 
as restrições exigidas com a pandemia do COVID 19. Para erradicar a pobreza absoluta e 
assim libertar uma parcela da sociedade que sofre das mais diversas privações impostas 
pela insuficiência de renda, é primordial que se conheçam as dificuldades e possibilidades 
existentes atualmente.

Quais são os principais fatores que dificultam a redução da pobreza no Brasil? Que 
possibilidades podem ser vislumbradas para sua redução no contexto econômico e político 
atual? Essas e outras questões são respondidas de forma clara e objetiva pelas autoras 
ao longo desse livro, com base em importantes evidências empíricas e com o uso de 
referências bem atuais. Sem dúvida, uma leitura que nos convida a boas reflexões acerca 
da pobreza no Brasil.

Lilian Lopes Ribeiro

Doutora em Economia e  pesquisadora do Laboratório da Pobreza – LEP do 
CAEN/UFC.
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1Introdução

INTRODUÇÃO
A pobreza constitui um grave problema social que atinge considerável parcela da 

população mundial. Com o advento da pandemia de COVID-19, esse problema tornou-se 
ainda mais evidente. Estimativa do Banco Mundial para 2021 indicou crescimento de 1,4% 
no índice de pessoas vivendo em extrema pobreza, o que significa 150 milhões de pessoas 
a mais vivendo com menos de U$1,90 por dia (BANCO MUNDIAL, 2020a).

No Brasil, a situação apresenta-se ainda mais preocupante. Dados fornecidos pelo 
IBGE (2019) apontam que mais de 24% da população brasileira se encontra em situação 
de pobreza ou extrema pobreza, sendo 72% desse número composto por pretos e pardos 
e, em sua maioria, por mulheres. Esses dados enfatizam, ainda mais, as desigualdades 
sociais presentes no país e a urgente necessidade de ações efetivas, com vistas à 
minimização dessas desigualdades. 

Nesse contexto, a ONU (2015) reconhece a pobreza como sendo o maior problema 
social enfrentado mundialmente.  Com foco nesse problema, o primeiro Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS1) da Agenda 2030 é acabar com a pobreza em todas 
as suas formas e em todos os lugares. Entre as metas do ODS1, a serem alcançadas até 
2030, encontram-se: erradicar a pobreza extrema (meta 1.1), reduzir a pobreza pelo menos 
à metade (meta 1.2) e assegurar para todos, em nível nacional, acesso ao sistema de 
proteção social, garantindo a cobertura integral dos pobres e das pessoas em situação de 
vulnerabilidade (meta 1.3 Brasil) (ONU, 2015).

 Este trabalho tem o objetivo de evidenciar as possibilidades e dificuldades para o 
combate à pobreza no Brasil, com base nas metas 1.1, 1.2 e 1.3 da Agenda 2030. Para 
alcançar os objetivos deste trabalho, realizou-se uma pesquisa teórica, exploratória e 
descritiva. Os dados foram coletados em fontes secundárias (livros, relatórios, manuais 
e artigos científicos), disponíveis em meios físicos e em sites institucionais (IBGE, ONU, 
IPEA, CEPAL, PNUD, Banco Mundial, Google Acadêmico, SPELL e EBSCO etc.). A análise 
dos dados realizou-se por meio da análise de conteúdo.

Pretende-se, com esta pesquisa, contribuir para a reflexão sobre um tema que aflige 
significativa parcela da população mundial e fomentar o debate acerca da necessidade e da 
urgência de ações que promovam a justiça social.

Este trabalho conta com cinco seções, além desta introdução. A seção 2 trata de 
pobreza, discorrendo sobre seu conceito e suas multidimensionalidades e apresentando 
um breve panorama da pobreza no mundo e no Brasil e seu agravamento no contexto 
da pandemia de COVID-19. A seção 3 discorre sobre as premissas do desenvolvimento 
sustentável, Agenda 2030 e políticas públicas de combate à pobreza no Brasil. A seção 4 
ocupa-se das possibilidades e dificuldades para a erradicação da pobreza no Brasil. A seção 
5 apresenta e discute os resultados deste trabalho. A seção 6 expõe as principais conclusões 
deste estudo, suas contribuições, limitações e sugestões para futuras pesquisas.
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POBREZA: CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
Em suas primeiras definições, a pobreza era conceituada a ausência de uma renda 

mínima, capaz de proporcionar uma vida digna ao indivíduo. No entanto, com o passar 
dos anos, essa definição passou a ser questionada e criticada por diversos autores, por 
ter uma visão unidimensional. Assim, o conceito de pobreza passou a basear-se em duas 
abordagens principais: a primeira, relacionada a pobreza em sua forma absoluta, orienta-
se por critérios mais objetivos, como a renda; a segunda, percebe a pobreza em sua forma 
multidimensional, que considera a complexidade dos espaços analisados (ACCORSSI; 
SCARPARO; GUARESCHI, 2012).

1 |  POBREZA E SUAS MULTIDIMENSIONALIDADES
Embora a renda ainda seja um fator chave para a conceituação da pobreza, e não 

desconsiderando a sua relevância, existem outros fatores que reforçam a importância de 
uma visão multidimensional, ao alcançar as condições de vida de um indivíduo, como 
educação, saneamento básico e habitação (SANTOS,2007). Nessa perspectiva, Fahel, 
Teles e Caminhas (2016, p.1) destacam que “a medida unidimensional da pobreza, 
baseada exclusivamente no rendimento, mostra-se insuficiente para captar o universo das 
necessidades dos mais pobres, que se manifesta por meio de várias dimensões, como 
saúde, educação, emprego e condições de habitação.” 

Azevedo e Burlandy (2010) referem-se à pobreza como um conceito ainda não 
finalizado, que pode ser entendido e definido por meio de diferentes perspectivas, pois 
trata-se de um fenômeno complexo que engloba tanto dimensões econômicas quanto 
sociais e políticas, as quais se distinguem, conforme as subjetividades locais.

É importante considerar ainda o que se classifica como pobreza subjetiva, sendo o 
modo como o próprio indivíduo se enxerga dentro do conceito de pobreza. É comum que 
muitos dos considerados pobres não se vejam nessa posição, tendo, por vezes, uma visão 
distorcida da sua condição social ou apresentando-se como uma pessoa conformada com 
essa condição, vivendo meramente para o trabalho, quando tem, e trabalhando apenas 
para sobreviver (CARRAPIÇO, 2012).

Definir pobreza torna-se então uma tarefa difícil, uma vez que os estudiosos 
ainda não entraram em consenso a respeito de quais seriam as variáveis consideradas 
indispensáveis para entender como tal fenômeno funciona e atinge diferentes sociedades, 
conforme as subjetividades de cada uma (SILVA NETO; OLIVEIRA, 2017).

Amartya Sen, um dos principais autores a questionar a definição de pobreza 
unicamente pelo lado da renda, argumenta que nem todos os fatores podem ser medidos 
em termos monetários e que a diversidade de seres humanos dificulta a definição do que 
viria a ser uma condição de bem-estar ou qualidade de vida, tendo em vista que as pessoas 
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valorizam dimensões diferentes entre si (SEN, 1982, 1992, 1998 apud FAVARETO, 2018). 

Para Sen (1998 apud FAVARETO, 2018), pobreza conceitua-se como a privação 
da capacidade das pessoas para tomar suas decisões com base naquilo que consideram 
importante para seu bem-estar e de acordo com seu próprio ideal de vida e de mundo. 
Sen (2000) esclarece que a pobreza não se restringe a uma renda inferior a um patamar 
preestabelecido, pois constitui-se na privação das capacidades básicas de um indivíduo.

ZEIFER et al (2020) referem-se ao conceito de pobreza, na abordagem de Sen 
(2000), nos seguintes termos:

Na abordagem de Sen (2000), os aspectos delineadores para a definição de 
pobreza vão além dos indicadores econômicos e materiais, transcendendo 
a uma amplitude de privações de potencialidades e capacidades de cada 
indivíduo, perpassando pela abordagem de privações de ordem social, de 
direitos, saúde, educação, moradia, de garantias de um ambiente saudável 
e economicamente sustentável, dentre tantas outras situações que relegam o 
cidadão à condição de pobreza e exclusão social. 

Para o Banco Mundial (2000), a pobreza deve ser percebida de uma forma 
amplificada, e entendida como a incapacidade de determinadas parcelas da população 
em atingir padrões considerados básicos para a subsistência humana, tais como: nutrição, 
educação, saúde, meio ambiente e participação social. Dessa forma, promover o acesso das 
pessoas consideradas pobres a esses padrões, por meio de políticas públicas eficientes, é 
uma das principais maneiras de combater a pobreza.

Percebe-se, portanto, a multidimensionalidade envolta no conceito de pobreza. 
Nesse sentido, Mello (2018) afirma que o conceito de pobreza é mais bem compreendido 
a partir de uma perspectiva multidimensional da carência, que considera os impactos 
causados por diferentes indicadores de vulnerabilidade nas condições de vida das 
populações mais pobres, para além da questão monetária. Nessa perspectiva, Mello (2018, 
p. 36) afirma que,

[...] também podem ser identificados como elementos constituintes da 
situação de pobreza dimensões como insegurança alimentar, acesso 
precário a água e esgotamento sanitário, altas taxas de mortalidade, menores 
níveis de escolarização, oportunidades de geração de renda restritas ou 
precárias afetadas pela informalidade, baixos rendimentos e longas jornadas 
de trabalho, entre outros. Ser afetado por uma ou mais dessas carências 
produz consequências significativas sobre a qualidade de vida de milhões de 
pessoas ao redor do mundo e sobre suas possibilidades de acessar bens e 
serviços necessários para garantir condições adequadas de sobrevivência.

Corroborando a multidimensionalidade da pobreza, Lazaretti e Olsson (2020) 
afirmam que o conceito desse fenômeno e a noção de dependência de padrões de 
subsistência mínima das classes mais baixas são duas coisas que devem estar separadas, 
deixando assim de se considerar apenas o aspecto econômico. Os autores destacam 
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que, mesmo que um indivíduo possua determinados bens que estejam acima da média do 
grupo social ao qual esteja inserido, mas ainda assim seja privado de outras capacidades 
e oportunidades, como educação, liberdade, voz política, dentre outras dimensões, esse 
indivíduo não se exclui do âmbito da pobreza.

2 |  POBREZA NO MUNDO E NO BRASIL
Abreu (2012) afirma que os pobres, pessoas com pouca ou nenhuma capacidade 

de suprir suas necessidades básicas e diversas, que envolvem questões de saúde, 
alimentação, educação e moradia, não estão limitados apenas às populações de países 
em desenvolvimento, como os países da Ásia, África e América Latina, mas também 
correspondem a uma parcela da população de países ricos e desenvolvidos, que alcançaram 
o progresso social, mas, por algumas razões, deixaram uma parte da sociedade para trás.

É nesse contexto que, desde sua criação, em 1945, a Organização das Nações 
Unidas (ONU) procura superar esse grande problema mundial que é a pobreza extrema, 
junto às desigualdades sociais. Para isso, vem realizando diversas reuniões e conferências 
entre seus países-membros, a fim de buscar alternativas eficientes para alcançar tal objetivo 
(SILVA, 2018). Todavia, essa meta tem se mostrado difícil de alcançar, principalmente 
devido a alguns obstáculos que surgem pelo caminho. 

Segundo a ONU (2020a), no mundo há mais de 780 milhões de pessoas que vivem 
em estado de extrema pobreza, o que corresponde a mais de 11% da população mundial, 
sendo, em sua maioria, pessoas que pertencem a Ásia Meridional ou a África Subsaariana, 
residentes em países pequenos e conflituosos. 

O crescimento das desigualdades nos países, sejam eles desenvolvidos ou em 
desenvolvimento, tem desacelerado o desenvolvimento econômico e social (ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 2020b).   Segundo a ONU (2020b), quanto mais desigual for a 
sociedade, menor será o sucesso na busca da redução da pobreza. 

Mello (2018, p. 27) explica as relações de desigualdade, nos seguintes termos:

[...] é possível compreender as relações de desigualdade, em sua acepção 
mais ampla, como construções sociais localizadas historicamente e 
estabelecidas de forma arbitrária por meio de processos advindos de 
determinadas correlações de poder dispostas de maneiras específicas em 
diferentes momentos históricos e sociais capazes de definir as formas pelas 
quais bens materiais ou simbólicos são distribuídos entre os distintos grupos 
sociais e indivíduos.

A afirmativa fundamenta o texto de Quinzani (2020), que apresenta as heranças 
coloniais, como um dos motivos para as desigualdades existentes na América Latina, 
região considerada a mais desigual do mundo. Com um índice de Gini de 0,5 (medida de 
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desigualdade), a região latino-americana apresentou em 2017 um total de 184 milhões de 
pessoas vivendo em situação de pobreza e outros 62 milhões abaixo disso, na extrema 
pobreza (COMISSÃO ECONÕMICA PARA A AMÉRICA LATINA E O CARIBE, 2019). 

Therborn (2010) e Mello (2018) argumentam que outra forma de produzir 
desigualdades seria por meio de instituições de hierarquias que separam os indivíduos, 
com base em um conjunto de características como localização geográfica, nível de 
escolaridade, gênero, cor/raça/etnia, capital financeiro etc. Dessa forma, infere-se que as 
desigualdades têm origens tanto em causas econômicas quanto sociais, o que explica o 
fato de existirem mais pobres pretos e pardos do que brancos, enfatizando a importância 
da abordagem multidimensional, quando se analisa o tema. 

Tal constatação pode ser facilmente comprovada, quando se analisam os dados de 
pobreza no nosso país. Entre 2012 e 2019, a extrema pobreza no Brasil teve um aumento 
de 13,5%, apresentando em 2019 um percentual que corresponde a 6,5% da população, 
comparado aos 5,8% de 2012. Pela linha de pobreza, contudo, houve uma diminuição no 
percentual de pobres, passando entre 2012 e 2019 de 26,5% para 24,7% da população 
(INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2020).

Os dados do IBGE (2020) indicam que a pobreza afeta mais intensamente os pretos 
e pardos. Esses representam 32,3% dos considerados pobres e 8,9% dos extremamente 
pobres, enquanto, entre os declarados brancos, 14,7% eram pobres e 3,4% eram 
extremamente pobres.

Os dados e considerações ora apresentados evidenciam a necessidade de se 
entender a complexidade das desigualdades sociais, a fim de vislumbrar possíveis 
caminhos que conduzam à erradicação da pobreza em todas as suas dimensões. Furtado 
(2018) entende que, embora haja um reconhecimento sobre o sucesso alcançado pelos 
Objetivos do Milênio (ODM) entre 2000-2015 e mesmo que nos últimos anos tenha havido 
avanços consideráveis na área social, a desigualdade no Brasil ainda é um grave problema 
que persiste, impedindo assim um desenvolvimento mais inclusivo e sustentável.

3 |  COVID-19 E POBREZA NO BRASIL

O primeiro caso de pessoa infectada pelo vírus SARS-CoV-2 (coronavírus) foi 
detectado na China. Entretanto, rapidamente o vírus espalhou-se pelo mundo, fazendo 
com que em março de 2020 a Organização Mundial da Saúde declarasse estado de 
pandemia. A crise sanitária provocada pelo coronavírus (COVID-19) evidenciou ainda 
mais as desigualdades existentes na sociedade brasileira e desde então vem contribuindo 
significativamente para o agravamento da pobreza no país. Segundo Paiva et al. (2020, 
p. 15), “A pandemia de COVID-19 traz desafios inéditos ao sistema brasileiro de proteção 
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social [...] Trabalhadores informais, desempregados e famílias pobres estão expostos à 
combinação de pandemia e recessão.”  

Devido a sua enorme capacidade de contaminação, uma das principais ações 
determinadas por governantes nacionais para a contenção da disseminação do vírus foi a 
adoção do isolamento social. Apesar de ser uma das medidas mais importantes para barrar 
o avanço da pandemia, tal providência gerou consequências significativas para as famílias, 
principalmente as mais pobres, e para os governos e a economia (KOMATSU; MENEZES 
FILHO, 2020a).

Dados do Banco Mundial (2020b) mostram que a crise de COVID–19 anulou 
qualquer possibilidade de queda na taxa de pobreza. Havia uma expectativa para 2020 
que essa taxa alcançasse o índice de 7,9%, porém, com a pandemia, a taxa de pobreza 
ficou entre 9,1% e 9,4%.  Os dados previam que, em consequência da crise na saúde e da 
recessão mundial, até 2021, a linha de extrema pobreza alcance um percentual de 1,4% da 
população. Isso representa 150 milhões de novas pessoas vivendo com menos de US$1,90 
por dia (BANCO MUNDIAL, 2020a).

Ao tratar da gravidade da COVID-19 sobre a situação socioeconômica do Brasil, 
Mattei e Heinen (2020, p. 647), declaram:

A partir do processo de conversão da Covid-19 em pandemia mundial, a 
crise econômica que há algum tempo já deixava sinais de alerta ao sistema 
econômico global se amplificou. No Brasil, a chegada dessa nova crise é ainda 
mais grave, uma vez que a economia do país, além de não ter se recuperado 
da expressiva recessão ocorrida entre os anos de 2015 e 2017, apresentou 
apenas pequenos sinais de retomada em 2018 e 2019. Com isso, os impactos 
da crise da Covid-19 na economia nacional em 2020 vêm se somar a um 
quadro socioeconômico que já se encontrava em franca degradação.

Nessa perspectiva, a ONU (2020c) faz um alerta, estimando que, no longo prazo, 
com o prolongamento dos efeitos da pandemia, mais de 207 milhões de pessoas podem 
ser levadas à extrema pobreza. Mesmo considerando as atuais taxas de mortalidades, 
até 2030, haverá 44 milhões de pessoas pobres a mais, se comparado com trajetórias 
anteriores à pandemia. Dados da ONU (2020c) indicam ainda que 82% dos considerados 
novos pobres serão de países em desenvolvimento, como o Brasil. 

Segundo a Comissão Econômica para América Latina e Caribe (CEPAL), a atual 
crise é a maior já enfrentada pelas duas regiões, nos últimos 100 anos. Essa comissão 
calcula uma estimativa de crescimento de 5,2% para 2021, que não será suficiente para 
reverter os efeitos pandêmicos e dificultará a trajetória de busca da superação da pobreza 
(COMISSÃO ECONÔMICA PARA A AMÉRIACA LATINA E O CARIBE, 2021). O Banco 
Mundial (2020b) enfatiza a necessidade de os governos admitirem políticas que estendam 
a proteção social e programas de assistência aos mais pobres, que sofrem com maior 
impacto as consequências do isolamento social e o aumento do desemprego.
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Komatsu e Menezes Filho (2020) simularam os efeitos da pandemia sobre o 
desemprego e sobre as desigualdades sociais. Os resultados apontaram que, se todas 
as 37 milhões de pessoas que trabalham informalmente em setores mais vulneráveis ao 
isolamento social perdessem seus empregos, a taxa de desemprego subiria de 12% para 
28%, a desigualdade passaria de 0.55 para 0.59 e a pobreza aumentaria de 17% para 23%.

A pandemia, porém, não é a única responsável pelo agravamento desse quadro 
social. O processo de erradicação da pobreza já caminhava lentamente, antes da pandemia. 
O percentual de erradicação da pobreza, que vinha caindo um ponto por ano, de 1990 até 
2015, passou a cair apenas meio ponto por ano, entre 2015 e 2017 (BANCO MUNDIAL, 
2020c).

Observa-se que os efeitos da atual crise sanitária para a economia e para os 
índices de pobreza trouxeram resultados catastróficos, tornando o cenário pior do que já se 
encontrava, o que evidencia a importância e a urgência da busca de soluções eficientes e 
sustentáveis para tais problemas sociais. Nessa perspectiva, Costa (2020) argumenta que 
o desafio a ser enfrentado pelos países exige uma estratégia que vai muito além da injeção 
de liquidez na economia e da ajuda financeira emergencial para os mais vulneráveis. A 
situação impõe a formulação e a execução de políticas de desenvolvimento econômico de 
longo prazo, direcionadas ao pós-pandemia. 
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SUA DIMENSÃO SOCIAL
Por volta de 1968, as pesquisas científicas já enfatizavam os graves danos 

ambientais, ocasionados pela economia baseada no crescimento ilimitado e pelo livre 
mercado (MORAES, 2018). O descaso do desenvolvimento econômico, focado apenas 
em ganhos imediatos, sem preocupação com a preservação ambiental, afeta diretamente 
o bem-estar das populações mais vulneráveis, que dependem dos recursos naturais para 
sobreviver (SILVA, 2018).

Nessa linha de pensamento, Gomes e Ferreira (2018, p. 157) fazem o seguinte 
alerta:

[...] o paradigma da depredação ambiental precisa ceder lugar há um novo 
modelo de desenvolvimento, voltado para o equilíbrio dos recursos ambientais 
e da vida humana, de modo a sincronizar recursos e valores que venham 
a oportunizar a vida em todas as suas formas, onde o meio ambiente seja 
conservado para as populações atuais e futuras.

Por volta da década de 1970, as questões ambientais começaram a preocupar líderes 
e organizações mundiais. Em 1972, realizou-se a Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente Humano (CNUMAH), também conhecida como Conferência de Estocolmo, 
que estabeleceu os princípios para uma nova maneira de administrar as relações entre o 
meio ambiente e o desenvolvimento socioeconômico (LAGO, 2006).

Em 1987, o Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
Nosso Futuro Comum, também conhecido como Relatório de Brundtland, conceituou 
desenvolvimento sustentável como sendo o desenvolvimento que atende as necessidades 
das gerações atuais sem afetar as chances de as futuras gerações atenderem as suas 
próprias necessidades (BRUNDTLAND, 1991).

A partir desse relatório, as questões ambientais conquistaram maior notoriedade 
e os líderes mundiais passaram a se preocupar com as consequências da produção e do 
consumo desenfreados, oriundos do atual sistema de crescimento econômico, passando a 
buscar medidas capazes de atenuar ou extinguir tais consequências.

Nesse contexto, emerge a proposta do desenvolvimento sustentável, apoiado 
no equilíbrio entre as dimensões econômica, social e ambiental. O desenvolvimento 
sustentável indica que essas três dimensões são complementares e integradas. Assim, 
somente através desse equilíbrio é que se pode alcançar o modelo de desenvolvimento 
capaz de atender as necessidades das gerações atuais e futuras (ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 2015). 

Em sintonia com essa ideia, Elkignton (1994 apud SARTORI; LATRÔNICO; 
CAMPOS, 2014) cunhou o termo Triple Bottom Line, que preconiza que um crescimento 
sustentado só é possível por meio do equilíbrio entre essas três dimensões (econômica, 
social e ambiental) e que a preocupação com as causas sociais está diretamente ligada ao 
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sucesso na busca pelo desenvolvimento sustentável.

A dimensão econômica exige um padrão de produção e consumo em harmonia com 
a capacidade de recuperação da natureza. A dimensão social busca o estabelecimento de 
um padrão de crescimento, aliado a uma distribuição mais equitativa da renda, redução 
das desigualdades sociais e garantia dos direitos de cidadania. A dimensão ambiental 
traduz-se no uso dos recursos naturais, respeitando suas potencialidades e fragilidades, 
de modo a preservá-los para as atuais e futuras gerações (LOURENÇO, 2003). Nessa 
perspectiva, Favareto (2019) entende que o desenvolvimento sustentável implica repensar 
profundamente os estilos de desenvolvimento em vigor, no mundo inteiro.

Importa destacar que não se deve confundir crescimento econômico com 
desenvolvimento.  Segundo Sachs (1995, p. 32), “Enquanto persistirem enormes disparidade 
sociais, o crescimento permanecerá, com certeza, uma condição necessária, embora de 
modo algum suficiente, do desenvolvimento, cujos aspectos distributivos e qualitativos 
não podem ser negligenciados.” O autor entende que as condições sociais devem ser o 
ponto de partida das estratégias de desenvolvimento. Entre essas estratégias, destaca-se 
o emprego. Ao tratar do desemprego, como uma das formas de disparidade social, Sachs 
(1995, p. 34), declara:

Tudo ocorre, portanto, ao oposto do que as teorias otimistas do 
desenvolvimento deixavam prever. No lugar do desaparecimento do setor 
tradicional pela transferência progressiva do excedente de sua mão-de-obra 
para o setor moderno, assistimos à expulsão das sobras de trabalhadores do 
setor moderno para setores de economia informal, de fundos de quintal ou 
nitidamente ilegal, até mesmo à sua marginalização pura e simples, fadados 
à aflição da ociosidade forçada, condenados à situação de assistidos, para 
alguns do berço ao túmulo. 

O desenvolvimento sustentável é integrado e inclusivo. Integrado em suas 
dimensões, econômica, social e ambiental. Inclusivo, ao colocar todos os seres humanos 
no centro das estratégias de desenvolvimento. Segundo Sachs (1995, p. 39), “O mundo 
possui experiências e informações suficientes para formular uma teoria integrada de 
desenvolvimento visto como processo social e cujo centro seja o homem e todos os 
homens.”

O desenvolvimento sustentável foi tema da Segunda Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (ECO-92), realizada no Brasil, Rio de Janeiro, em 
1992, com o objetivo de discutir os problemas ambientais mundiais. Nessa conferência, foi 
destacado o que se enquadraria como prioridades dos países desenvolvidos e prioridades 
dos países em desenvolvimento (LAGO, 2006).

Devido a sua grande proporção midiática, a ECO–92 popularizou o conceito de 
desenvolvimento sustentável. Dessa conferência emanaram documentos importantes para 
a adoção de práticas sustentáveis pelos países. Dentre esses documentos, destacam-se 
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a Agenda 21 e a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (SOUZA, 
2017).

A Agenda 21 é uma agenda de desenvolvimento sustentável que consiste num 
plano de ações globais, nacionais e locais a serem aplicadas em todas as áreas em que 
a interferência humana resulta em impactos ambientais. O plano possui 40 capítulos que 
tratam do meio ambiente como foco principal, porém não o único. Suas ações também 
buscam alternativas para a geração de emprego e renda e diminuição das desigualdades 
regionais, dentre outros enfoques relacionados às áreas ambiental e social (SILVA, 2008).

No ano 2000, a ONU lançou os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), 
um compromisso assumido pelos líderes mundiais com a finalidade de combater a extrema 
pobreza. Ao fazer incursões contra a fome, os ODM ajudaram a retirar mais de um bilhão 
de pessoas da extrema pobreza. Apesar desses ganhos, as desigualdades persistem e o 
progresso continua desigual (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015).

O Brasil apresentou, ao final de 2014, notável sucesso com a aplicação dos ODM, 
todavia, o objetivo de acabar com a extrema privação de necessidades básicas para a 
sobrevivência de determinadas parcelas da população ainda não tinha sido alcançado.

1 |  AGENDA 2030 E ERRADICAÇÃO DA POBREZA
Dando continuidade à caminhada rumo ao desenvolvimento sustentável, em 

2015 a ONU lançou a Agenda 2030, um plano de ação constituído por 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas, a serem alcançadas no prazo de 15 anos, 
pelos 193 países signatários.  A Agenda 2030 reconhece que a erradicação da pobreza, em 
todas as suas formas e dimensões, é o maior desafio global e um requisito indispensável 
para o desenvolvimento sustentável (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2016).

Nesse sentido, Zeifer et al. (2020, p. 17) esclarecem:

A Agenda 2030 busca nos anseios sociais, ratificados ao longo de dezenas de 
anos de lutas e construções ideológicas amplamente debatidas por Estados 
e atores sociais, respostas efetivas para a garantia de um existencial mínimo 
a toda a sociedade, vista em seu aspecto coletivo como uma unidade a ser 
preservada. Da mesma forma, objetiva o respeito pelas individualidades de 
cada um de seus signatários mundiais no enfrentamento de suas demandas 
mais importantes, adequadas a sua própria realidade socioeconômica e 
ambiental, fomentando ações e o estabelecimento de novas perspectivas 
(sejam financeiras, ideárias ou tecnológicas) na realização da justiça social 
plena e efetiva.

A Figura 1 apresenta os 17 objetivos da Agenda 2030.
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Figura 1 – Objetivos da Agenda 2030.

Fonte: PNUD (2015, p. 1).

A Agenda 2030 considera, então, o legado bem-sucedido dos ODM e busca 
concretizar as metas não alcançadas por estes, por meio de seus objetivos integrados 
e indivisíveis, bem como das ações focadas em áreas de grande importância para a 
prosperidade da humanidade e para a saúde do planeta. Suas metas alcançam as três 
dimensões do desenvolvimento sustentável (econômica, social e ambiental), sendo, 
assim, considerado um plano para as pessoas, para o planeta e para a prosperidade 
(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2016)

Referindo-se às dimensões da Agenda 2030. Zeifer et al., (2020, p. 17) declaram:

Mais do que uma agenda ideológica, com metas a serem (possivelmente) 
buscadas, ela é o compromisso de um ideal comum para o melhoramento 
da condição humana em todos os seus aspectos, pensados coletivamente, 
com coerência e interação, em favor não somente da nossa geração, mas 
especialmente das gerações futuras no respeito ao ambiente em que vivemos, 
alavancando a economia de forma sustentável e reduzindo as desigualdades 
vivenciadas pela grande maioria das Nações. 

Silva (2018) apresenta a Agenda 2030 como um guia estratégico para todos os 
países da ONU que aceitaram o desafio de alcançar o desenvolvimento em suas três 
esferas primordiais, priorizando a igualdade e a dignidade das pessoas, bem como a 
preservação do planeta. Segundo Silva (2018), o alcance do desenvolvimento sustentável, 
com base na Agenda 2030, deverá contar com a integração das seguintes ações: 

I. erradicação da pobreza em todas as suas formas e dimensões; 

II. promoção da prosperidade compartilhada; e 
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III. gestão integrada e sustentável dos recursos naturais e dos ecossistemas.

Nessa perspectiva, entre suas principais metas, a nova Agenda Universal destaca 
a redução da pobreza e das desigualdades sociais, aliada aos cuidados e preservação do 
meio ambiente, reforçando o objetivo de alcançar uma sociedade mais justa e inclusiva, 
onde todo indivíduo tenha seus direitos assegurados e respeitados (FURTADO, 2018).

Destacando a justiça social, Zeifer et al (2020, p. 11) referem-se à Agenda 2030, nos 
seguintes termos: 

Não paira dúvida que a sistemática aplicada pelos governantes e signatários 
do tratado internacional, por intermédio do texto normativo, busca, de forma 
clara e objetiva, caminhos e alternativas que visem à inclusão social a partir 
do respeito aos direitos inerentes aos humanos, voltados à dignidade com 
justiça social, em uma rede de parcerias institucionais e mundiais na tentativa 
irrestrita de estabelecimento da Agenda 2030.

Erradicar a pobreza em todas as suas formas e dimensões e em todos os lugares é 
o principal objetivo da Agenda 2030 (ODS1). Para alcançar tal objetivo, a agenda trabalha 
com sete metas que focam, primeiramente, em acabar com a pobreza extrema, observada 
nas situações em que pessoas sobrevivem com menos de U$1,25 por dia; implementar 
medidas e sistemas de proteção social e criar marcos políticos sólidos em favorecimento 
dos pobres e vulneráveis (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2016).

A Agenda 2030 distribui suas ações de modo a contemplar seus três pilares (pessoas, 
planeta e prosperidade): para as pessoas, ela busca garantir a dignidade, igualdade e 
um ambiente saudável para se viver; para o Planeta, determina-se a protegê-lo da 
degradação ambiental e das mudanças climáticas; no que se refere à prosperidade, busca 
assegurar que o desenvolvimento econômico, bem como o social e tecnológico, ocorram 
harmoniosamente, com a preservação do planeta; pretende, ainda, tornar as sociedades 
mais justas e pacíficas, tudo isso por meio de uma parceria global para o Desenvolvimento 
Sustentável (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2016).

2 |  POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA A ERRADICAÇÃO DA POBREZA 
NO BRASIL

Políticas públicas de caráter social são instrumentos importantes, utilizados pelos 
países, com vistas à superação da pobreza e à promoção do desenvolvimento humano. 
Nessa perspectiva, por meio da Emenda Constitucional nº 31/2000, o Brasil instituiu 
o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, com o objetivo de garantir condições 
dignas de subsistência e qualidade de vida relacionadas a questões de habitação, 
alimentação, educação, saúde etc. Programas como Fome Zero, Programa Bolsa Família 
(PBF), Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) 
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são iniciativas instituídas com o intuito de alcançar o objetivo do Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza.  

O Programa Fome Zero, criado em 2003 pelo governo Lula, revolucionou o combate 
à fome no Brasil. A partir de sua implementação foram realizadas diversas conferências 
nacionais a respeito da segurança alimentar e nutricional. Para além disso, foi criado o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovada a Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), que tornava o combate à desnutrição um 
dever do Estado (CASTRO, 2010).

Posteriormente, o Fome Zero deixou de ser um programa e passou a ser considerado 
uma estratégia de combate à miséria social. Segundo Castro (2010), suas políticas se 
baseavam em quatro principais eixos:

I. acesso aos alimentos para todos os brasileiros;

II. fortalecimento da agricultura familiar; geração de renda; e

III. articulação, mobilização e controle social.

O Programa Bolsa Família (PFB) também foi criado em 2003 e está diretamente 
ligado ao Fome Zero. Consiste na unificação de todos os benefícios do governo federal 
(Bolsa-Escola, Bolsa-Alimentação, Auxílio-Gás etc.) em um único programa. Voltado 
para a transferência de renda para as famílias mais carentes, é uma ação realizada de 
forma condicionada, ou seja, para obter o benefício, as famílias firmam compromissos em 
algumas áreas como saúde e educação. Isso significa que esse programa causa impacto 
em outras esferas, além da econômica. Para definir a população de baixa renda do país, o 
programa utiliza dados fornecidos pelo Cadastro Único (SOUZA, 2018). Em novembro de 
2021, o PBF foi substituído pelo Auxílio Brasil.

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) constitui mais uma iniciativa do 
governo federal com o objetivo de efetivar as metas do Fome Zero. Suas principais ações 
consistem em implementar políticas na área agrícola e de segurança alimentar, de forma 
integrada (DELGADO; CONCEIÇÃO; OLIVEIRA, 2005). Para isso, o PAA usa estratégias 
que possibilitam a aquisição direta de produtos oriundos da agricultura familiar.  Esses 
produtos destinam-se à formação de estoques estratégicos e distribuição à população que 
se encontra em maior nível de vulnerabilidade social (LOURENÇO et al, 2021).

O Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) é mais um dos programas do Governo Federal, 
lançado em junho de 2011, com o objetivo de combater a pobreza no país. O PBSM 
estrutura-se nos seguintes eixos:

I. garantia de renda, para alívio imediato da situação de extrema pobreza; 

II. acesso a serviços públicos, para melhorar as condições de educação, saúde 
e cidadania das famílias; e 



 
14Desenvolvimento sustentável e sua dimensão social 

III. inclusão produtiva, para aumentar as capacidades e as oportunidades de 
trabalho e geração de renda para as famílias mais pobres.

Apesar de definir pobreza pela perspectiva monetária, o PBSM reconhece a 
multidimensionalidade do termo e considera suas outras dimensões na elaboração 
de programas e ações de políticas públicas (INTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 
APLICADA, [s.d.]).

O PBSM constituiu-se como uma peça importante para o novo modelo de políticas 
de desenvolvimento social no Brasil, objetivando ampliar as capacidades e oportunidades 
da população considerada vulnerável, e afetando diretamente as metas relacionadas a 
superação da pobreza extrema (MELLO, 2018). 
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POSSIBILIDADES E DIFICULDADES PARA A ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA NO BRASIL

A efetividade das políticas públicas sociais exige o alcance das diferentes 
dimensões das carências. Nessa perspectiva, o Brasil enfrenta alguns obstáculos que 
dificultam a superação da pobreza, principalmente por ainda ser um país muito desigual 
e por sofrer forte instabilidade política (SILVA NETO; OLIVEIRA, 2017). A isso soma-
se ainda a atual crise sanitária mundial e a recessão econômica. Ao lado das políticas 
públicas, outras iniciativas apresentam-se como instrumentos de combate à pobreza: 
educação e empreendedorismo. 

Nesse contexto, faz-se necessário identificar e avaliar as medidas empreendidas 
pelo Governo Federal brasileiro com o intuito de alcançar o principal objetivo dos países 
membros da ONU na Agenda 2030, bem como identificar as possibilidades e dificuldades 
para o alcance desse objetivo.

1 |  POSSIBILIDADES PARA A ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO BRASIL
Os elevados índices de desigualdade social observados no Brasil constituem um 

desafio à erradicação da pobreza no País (SILVA NETO; OLIVEIRA, 2017). Entre as ações 
apontadas pela literatura que podem contribuir para a erradicação da pobreza no Brasil, 
destacam-se: programas governamentais, educação e empreendedorismo.

1.1 Programas governamentais
Os programas de transferência de renda vêm, desde 1990, sendo implementados 

pelas esferas governamentais, como uma estratégia para a superação da pobreza. Na 
América Latina, esses programas surgiram em um contexto histórico de instabilidade 
econômica e de pouca garantia dos direitos sociais e, desde então, a região tem tido distintas 
experiências com os programas adotados por seus países (FONSECA; ROQUETE, 2018).

No Brasil, entre o segundo e terceiro ano de mandato do presidente Fernando 
Henrique Cardoso, foram lançados alguns dos mais conhecidos programas governamentais: 
Bolsa-Escola, Bolsa-Alimentação, Auxílio-Gás e posteriormente, já no governo Lula, 
Programa Cartão-Alimentação e Bolsa-Família (FONSECA; ROQUETE, 2018).

O Programa Bolsa Família é um programa federal de transferência de renda, de 
maior sucesso, criado em 2003 pelo governo de Luiz Inácio Lula da Silva e diretamente 
ligado ao Programa Fome Zero; consiste na unificação de todos os benefícios do governo 
federal em um único programa (Bolsa- Escola, Bolsa-Alimentação, Auxílio-Gás etc.). Esse 
programa beneficiou mais de 11 milhões de famílias que se encontravam em situação de 
pobreza e extrema pobreza (WEISSHEIMER, 2006).
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Para participar do programa, as famílias deviam estar cadastradas no sistema de 
dados Cadastro Único e preencher os requisitos de renda baixa. Além disso, era necessário 
cumprir algumas condições exigidas pelo programa, como envolver-se ativamente em 
ações relacionadas à saúde, nutrição e educação dos filhos (WEISSHEIMER, 2006).

Sobre os programas de transferência de renda que agem de forma condicionada, 
Simões (2012, p. 6) esclarece:

Programas de transferência Condicionada de Renda (PTCR) vêm sendo 
implementados em países em desenvolvimento com base no pressuposto de 
que podem contribuir para o alívio da pobreza no curto prazo e promover 
o acúmulo de capital humano no longo prazo, resgatando, assim, futuras 
gerações da armadilha da pobreza.

O Bolsa Família é considerado um dos principais programas governamentais do 
país e mostrou-se como uma importante ferramenta de política social, tendo contribuído 
significativamente para a redução da pobreza e extrema pobreza entre os anos de 2003, 
quando o índice de famílias em extrema pobreza era 11,27%, e 2012, quando esse índice 
caiu para 4,64% (SILVA NETO; OLIVEIRA, 2017).

Weissheimer (2006) afirma que a vinculação do Programa Bolsa Família com a 
frequência escolar gera impacto positivo na educação. O percentual da frequência escolar, 
que em outubro e novembro de 2004 era de 51%, aumentou 10 pontos percentuais, 
passando para 61% nos primeiros 3 meses do ano de 2005.

Em vista de suas características e seu bom desempenho, o PBF é visto como 
um importante instrumento a ser utilizado na redução dos danos econômicos e sociais 
causados pela pandemia de COVID-19, que aumentou desastrosamente o número de 
pessoas vivendo em situação de extrema privação (PAIVA et al, 2020). Sua focalização 
confere maior eficiência aos gastos com a redução da pobreza, podendo diminuir o 
percentual de domicílios pobres em 15%, a um custo de 71 bilhões por ano (MENEZES 
FILHO; KOMATSU, 2020).

Assim como o Bolsa Família, outro programa governamental de grande importância 
para a minimização da pobreza é o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Criado em 
2007, o BPC beneficia idosos e pessoas com deficiência que comprovem incapacidade de 
se autossustentarem ou de serem sustentados por suas famílias. Nas escolas, sua atuação 
se dá por meio da concessão do benefício a crianças e adolescentes com deficiências em 
idades entre 0 e 18 anos, com o intuito de minimizar as barreiras existentes entre essas 
pessoas e o acesso à educação (BARBOSA; SANTOS, 2020). 

Barbosa e Santos (2020) evidenciam a importância do programa BPC para a 
superação da pobreza e inclusão das pessoas com deficiência, principalmente quando se 
trata de garantir o acesso e a permanência dessas pessoas dentro do sistema de políticas 
para a educação, eliminando as barreiras que impedem o acesso à escola e, dessa forma, 



 
17Possibilidades e dificuldades para a erradicação da pobreza no Brasil

reduzindo as vulnerabilidades.  

No contexto pandêmico, o benefício apresenta uma relevância ainda maior, visto 
que seus beneficiários pertencem a famílias consideradas de baixa renda, principal público 
a ser afetado pelo agravamento da crise econômica, e devido à assistência aos idosos e às 
pessoas com deficiência, população que normalmente apresenta comorbidades e alto risco 
de contaminação pela COVID-19 (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 
2020).

Os programas de transferência de renda são importantes, em virtude da urgência 
e da gravidade das carências que alcançam os mais vulneráveis. Entretanto, o combate 
à pobreza exige medidas que ataquem as causas desse fenômeno, como a baixa 
escolaridade e a falta de qualificação para o trabalho. Nessa perspectiva, foi instituído 
no Brasil, em 2005, o Programa Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem), destinado a 
jovens entre 18 e 29 anos, que saibam ler e escrever e que não tenham concluído o ensino 
fundamental e médio.

Para atender às especificidades do seu público-alvo, o Projovem está segmentado 
nas seguintes modalidades; urbano, rural e trabalhador. Assim, o programa conjuga 
educação, qualificação profissional e trabalho. Barbosa (2019) entende que o Projovem 
é uma importante política de combate à pobreza, ao expandir o acesso às oportunidades 
educacionais nas populações em situação de maior vulnerabilidade.

Considerando que o empreendedorismo constitui um dos meios de superação 
da pobreza, especialmente o empreendedorismo por necessidade, programas de apoio 
a essa atividade são também relevantes. Nessa perspectiva, destaca-se o Programa 
de Geração de Renda (PROGER), iniciativa do Governo Federal que utiliza recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para prestar apoio financeiro aos micro e pequenos 
empreendedores.

De acordo com o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte (Lei Complementar 123/2006), microempreendedor individual (MEI) é o que tem 
receita bruta anual de até R$ 81.000,00. Microempresa (ME) é a que tem receita bruta 
anual igual ou inferior a R$ 360.000,00. Empresa de pequeno porte (EPP) é a que tem 
receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00.

Os empreendedores formais e informais que têm receita bruta anual igual ou 
inferior a R$ 360.000,00, podem contar também com o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado (PNMPO) do Governo Federal, cujo objetivo é incentivar a geração 
de trabalho e renda.  O Crediamigo é uma iniciativa do Banco do Nordeste que executa 
a política do PNMPO, disponibilizando crédito de até R$ 21.000,00, para quem tem ou 
pretende iniciar um pequeno negócio, desde que apresente uma garantia na forma de aval 
individual ou solidário (BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, 2022).
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Nessa perspectiva, o microcrédito apresenta-se como um instrumento que incentiva 
e fortalece a prática empreendedora e o combate à pobreza. Por conceder empréstimo de 
pequeno valor, direcionado às pessoas que tenham um pequeno negócio ou pretendam 
criá-lo, o microcrédito proporciona aos menos favorecidos, especialmente aos que não 
dispõem de garantia real, a oportunidade de acesso ao crédito orientado, contribuindo, 
assim, para a geração de trabalho e renda (VASCONCELOS; JUNIOR, 2022).

1.2 Educação 
A educação é um direito garantido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

desde 1948, e constitui um fator importante para o combate à pobreza. O art. 205 da 
Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que “A educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.” (BRASIL, 1988, p. 91).

O dispositivo constitucional ora citado permite inferir a importância da educação 
para o combate à pobreza, por meio do “desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.” (BRASIL, 1988, p. 91).  Nesse 
sentido, Takemoto (2012) afirma que a educação é a chave principal para o alcance do 
desenvolvimento sustentável e consequentemente para a extinção da fome e da pobreza 
no mundo. Na mesma linha de pensamento, Barboza (2018) afirma que as escolas 
possuem um importante papel na erradicação da pobreza, pois estas apresentam-se como 
intermediadoras do acesso à educação, que é uma ferramenta primordial para a geração 
de mais oportunidades.

Todavia, a própria pobreza apresenta-se como o maior obstáculo para a educação 
atualmente. Sobre os desafios para uma boa educação fornecida pelo Estado no Brasil, Silva 
Júnior e Sampaio (2010) afirmam que a precariedade no nível educacional dos brasileiros, 
mesmo quando comparada com países semelhantes, no quesito renda e desenvolvimento, 
dificulta bastante o desenvolvimento socioeconômico do país e incentiva os altos índices 
de pobreza e desigualdades. 

A respeito das características do sistema educacional público brasileiro, Silva Júnior 
e Sampaio (2010, p. 86) declaram:

O sistema educacional público brasileiro possui as características próprias 
de países em desenvolvimento: baixo salário e despreparo de professores, 
pressão econômica de pais que necessitam do trabalho das crianças, evasão 
escolar antes do término do ensino fundamental, elevado número de jovens 
e adultos que não concluem a escolarização em idade regular, formação 
deficiente de parte dos profissionais da educação, grande número de alunos 
por sala, além de outros problemas de ordem estrutural [...] 
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Consistente com as declarações dos autores supracitados, Matijascic e Rolon 
(2021) revelam algumas fragilidades do sistema educacional brasileiro: em 2017, 6,8% dos 
brasileiros entre 6 e 10 anos de idade não concluíram os anos iniciais de estudo e um em 
cada quatro jovens de 16 anos não concluiu o ensino fundamental. Os autores constatam 
também que, nos anos iniciais do ensino fundamental, 35,9% dos alunos não obtiveram o 
desempenho satisfatório em língua portuguesa e 30,1% em matemática. Nos anos finais, 
esses resultados foram 58,5% e 61,4%, respectivamente. 

Os dados ora apresentados revelam a necessidade e a urgência de ações estatais 
aptas à promoção de melhorias nas políticas públicas educacionais. A eficácia dessas 
políticas é fundamental para o desenvolvimento socioeconômico. Ao tratar do papel do 
Estado enquanto promotor do desenvolvimento socioeconômico, Abraham (2017, p. 36) 
esclarece:

O Estado contemporâneo não se esgota como garantidor da convivência 
harmoniosa, como prestador de serviços públicos e como preservador de 
valores econômicos e culturais. Cabe-lhe, ainda, além destas funções, 
estimular a sociedade a desenvolver-se, o que vale dizer, auxiliar cada 
indivíduo e cada uma de suas multiformes expressões gregárias a utilizar 
plenamente suas potencialidades, em todas as manifestações da vida 
humana, proporcionando-lhes o acesso a melhores condições e a todos os 
instrumentos disponíveis para o progresso.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de políticas sociais eficientes, com foco em 
uma educação de qualidade, uma vez que uma sociedade mais educada gera diversos 
benefícios sociais, diminuindo a pobreza de modo geral (SILVA JÚNIOR; SAMPAIO, 2010).

1.3 Empreendedorismo
O empreendedorismo pode ser uma alternativa para a geração de emprego e 

diminuição das desigualdades sociais (DEGEN, 2008; OLIVEIRA NETO et al.,2021).  Dupas 
(2008) aponta o desemprego como um ponto fraco do capitalismo. O autor argumenta que 
os trabalhos remunerados e fixos, essenciais para o desenvolvimento socioeconômico, 
estão cada vez mais escassos e, a cada dia, perdem mais espaço para os contratos por 
tempo determinado, uma vez que, para as empresas, é mais vantajoso investir em máquinas 
sofisticadas do que em mão de obra. Nessa perspectiva, Sachs (1995, p. 37) declara:

Ao invés de criarem empregos, os investimentos produtivos tendem a substituir 
os homens por máquinas. Em numerosos setores industriais, a relação entre 
crescimento e emprego sofre uma inversão de sinal. A busca desenfreada 
da competitividade traduz-se por taxas de crescimento da produtividade 
superiores às taxas de crescimento da produção. 

Oliveira Neto et al. (2021) afirmam que fatores oriundos das desigualdades sociais, 
tais como baixo nível de escolaridade, falta de acesso a oportunidades e pouco ou nenhum 
acesso à tecnologia, diminuem significativamente o número de pessoas trabalhando em 
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empregos formais. Nesse contexto, empreender tem se tornado uma atividade econômica 
cada vez mais comum.

Ronald Jean Degen, por volta dos anos 80, já visualizava o potencial do 
empreendedorismo como ferramenta para a redução da miséria e das desigualdades de 
renda, muito evidentes no Brasil. Visando contribuir com a redução dessas anomalias 
sociais, o autor ministrava aulas sobre empreendedorismo para os estudantes da Fundação 
Getúlio Vargas - FGV (DEGEN, 2008).

Degen (2008) distingue negócios criados em decorrência da percepção de 
uma oportunidade (empreendedorismo por oportunidade) de negócios criados em 
decorrência do desemprego (empreendedorismo por necessidade). O autor entende que o 
empreendedorismo por oportunidade pode reduzir a pobreza, enquanto o empreendedorismo 
por necessidade é mais eficiente em reduzir a extrema pobreza.

Empreender não é tarefa fácil. Empreender em situação de pobreza é bem mais 
difícil. Nessa perspectiva, Teixeira et al. (2020. p. 8) afirmam que “o fator desigualdade 
é um aspecto que impede que o indivíduo alcance avanços dentro dessa atividade; isso 
é reflexo de uma estrutura social que acaba atuando como um reprodutor da pobreza, 
gerando assim, empreendimentos mais pautados na subsistência”.

Em regra, os negócios criados em contexto de vulnerabilidade, são motivados por 
necessidade, apresentando-se como alternativa para o desemprego. Os criadores desses 
negócios, geralmente, têm baixa escolaridade e carência de recursos financeiros. Nessas 
circunstâncias, o microcrédito pode ser uma possibilidade de obtenção de recursos de 
forma mais simplificada, por não exigir garantia real.

Segundo Vasconcelos e Lima Júnior (2022), o microcrédito apresenta-se como um 
instrumento que incentiva e fortalece a prática empreendedora e o combate à pobreza. Por 
ser um empréstimo de pequeno valor, direcionado às pessoas com baixa renda, que tenham 
um pequeno negócio ou pretendam criá-lo, o microcrédito proporciona a oportunidade de 
acesso ao crédito, contribuindo, assim, para a geração de emprego e renda.  

Apesar de promissor, o mercado empreendedor, principalmente nos países em 
desenvolvimento, apresenta muitas deficiências, o que dificulta o seu sucesso, quando 
comparado com os resultados de países desenvolvidos, como os EUA. À vista disso, 
Degen (2008) acredita que a correção das falhas no mercado empreendedor pode ser 
realizada por meio de escolas técnicas e universidades que ofereçam cursos que ensinem 
a empreender.

Nesse sentido, Oliveira Neto et al. (2021) ressaltam a importância das universidades, 
enquanto instituições que geram valor para a sociedade e que, ao incluir empreendedorismo 
em seus currículos, podem contribuir com a cultura empreendedora e ampliar as 
oportunidades de geração de emprego e renda.
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2 |  DIFICULDADES PARA A ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO BRASIL
O elevado índice de desigualdade social do Brasil constitui uma das principais 

dificuldades para a erradicação da pobreza no país. De acordo com o índice de Gini, que 
mede a concentração de renda nos países e os níveis de desigualdades relacionados, o 
Brasil situa-se entre os dez países mais desiguais do mundo, com um Gini de 0,539 (SASSE, 
2021). Dentre as desigualdades existentes, as que mais se destacam, principalmente no 
que se refere ao acesso às oportunidades, são as de gênero, étnica e regional (SILVA 
NETO; OLIVEIRA, 2017).

Com o surto do novo coronavírus, surgiram novos desafios para a superação da 
pobreza.  O acesso limitado à água potável, que atinge cerca de 35 milhões de brasileiros, 
dificulta a aplicação de medidas preventivas do novo vírus, uma vez que grande parte 
dessas medidas está associada a noções básicas de higiene, o que acaba por facilitar a 
propagação da doença e prolongar os efeitos da pandemia (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 
UNIDAS, 2021). 

Outas medidas preventivas também se fizeram necessárias. O isolamento social 
e seus diversos graus de restrição assumiram um papel primordial no combate ao vírus 
e suas consequências. No entanto, tais medidas tiveram impactos sobre a economia e o 
mercado de trabalho, evidenciando as fragilidades sociais presentes no país. A proteção 
de grupos social e economicamente vulneráveis e as questões sobre segurança alimentar 
e necessidades básicas à sobrevivência tornaram-se ainda mais urgentes (TAVARES; 
SILVEIRA; PAES-SOUSA, 2020).

Isto posto, Tavares, Silveira e Paes-Sousa (2020) destacam que o prolongamento 
da crise sanitária se torna um desafio não apenas para a saúde, mas também para a 
superação da pobreza, uma vez que, quanto mais tempo a pandemia dura, mais pessoas 
perdem seus empregos e aqueles que trabalham na informalidade ficam impossibilitados 
de realizar suas atividades. Os autores ressaltam que, para a América Latina, as 
consequências são ainda piores, visto que a região possui uma taxa de crescimento muito 
menor do que a média global. Além disso, os gastos públicos com políticas sociais foram 
consideravelmente reduzidos pelas atuais políticas de austeridade fiscal.

Outro problema social recorrente e que afeta diretamente os indicadores 
socioeconômicos é a corrupção. A corrupção é bastante comum nas instituições 
governamentais e sua prática prejudica a alocação eficiente dos recursos, prejudicando 
também a produtividade do país. Além disso, práticas corruptas por parte do governo 
são malvistas pelo mercado de investimentos e representam um obstáculo para o 
empreendedorismo, o que acaba barrando o crescimento econômico do país (SODRÉ; 
RAMOS, 2018).
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Dados da Transparência Internacional - Brasil (2020), mostram que o Brasil, 
atualmente, ocupa a 94ª posição no ranking que avalia a corrupção em 180 países, e 
se mantém estagnado nesse patamar, com um Índice de Percepção da Corrupção (IPC) 
equivalente a 38 (em uma escala de 0 a 100, sendo 100 a melhor nota), abaixo da média 
mundial (43) e abaixo da média da América Latina e do Caribe (41).

A corrupção tem um alto custo socioeconômico. Segundo Leal e Ritt (2017), as 
pessoas pobres são as mais afetadas e principais vítimas da corrupção, uma vez que os 
recursos desviados poderiam ser destinados a execução de políticas públicas. 

A complexidade dos problemas de desenvolvimento, que abrangem diferentes 
dimensões sociais, também se torna um obstáculo, mas que pode ser resolvido com 
o uso de diferentes tipos de dados que podem auxiliar no preenchimento das lacunas 
das políticas públicas que são embasadas em dados de apenas um fator social (BANCO 
MUNDIAL, 2021).

Considerando que uma boa focalização nos programas de transferência de renda 
gera um gasto mais eficiente dos recursos, o Banco Mundial indica que uma melhor 
coleta e utilização dos dados pode ser uma boa alternativa para os governos definirem 
prioridades e desenvolverem melhores políticas públicas destinadas a pessoas carentes. 
Assim, a correta e tempestiva utilização de dados pode ser uma forma de combate à 
pobreza e alcance dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 2021).

Para que isso ocorra, no entanto, é preciso que haja um aprimoramento da 
infraestrutura dos dados em nível nacional, principalmente no que se refere aos países 
de renda média e baixa, tendo em vista que esses países, na maior parte das vezes, 
dependem da infraestrutura do exterior, por não disporem de uma estrutura própria de 
troca, armazenamento e processamento de dados locais (BANCO MUNDIAL, 2021).

Todavia, cortes realizados nas verbas do IBGE comprometeram a realização 
do Censo 2020, dificultando, assim, o acesso a informações imprescindíveis para a 
formulação de políticas públicas e afetando negativamente o alcance do ODS1 (GRUPO 
DE TRABALHO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A AGENDA 2030, 2021).
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RESULTADOS
Nesta seção serão apresentados e discutidos os resultados obtidos na realização 

desta pesquisa. Os resultados tratam da atual situação do Brasil diante do cumprimento 
do primeiro objetivo da Agenda 2030, à luz das metas 1.1, 1.2 e 1.3, estabelecidas para a 
erradicação da pobreza, analisando as ações realizadas pelo governo e suas implicações 
no alcance das metas.

1 |  META 1.1 - ATÉ 2030, ERRADICAR A POBREZA EXTREMA PARA TODAS AS 
PESSOAS EM TODOS OS LUGARES, ATUALMENTE MEDIDA COMO PESSOAS 
VIVENDO COM MENOS DE US$ 1,25 POR DIA

Inicialmente, faz-se necessário destacar que, embora a meta faça referência à linha 
de US$ 1,25 per capita por dia, o Banco Mundial, responsável pela meta, elevou em 2015 
a linha de referência da pobreza para US$ 1,90 per capita por dia, para manter o poder de 
compra real anterior, o de 2011. 

No Brasil, de acordo com os dados fornecidos pelo IBGE (2019), existem 13,7 
milhões de pessoas vivendo em situação de pobreza extrema, o que corresponde a 6,5% 
da população brasileira. Em 2015, último ano da aplicação dos ODM, esse índice era 
4,9%.  Dessas 13,7 milhões de pessoas extremamente pobres, 35,8% foram classificadas 
como sem instrução ou com fundamental incompleto, enquanto 15% apresentavam ensino 
fundamental completo ou ensino médio incompleto e apenas 1,1% possuíam o ensino 
superior completo. Esses dados revelam a importância da educação como instrumento de 
combate à pobreza. 

Entretanto, muitos jovens abandonam os estudos precocemente, seja pela 
necessidade de trabalhar para obter renda que possa contribuir para a sobrevivência de 
suas famílias, seja para cuidar dos irmãos menores, enquanto os pais trabalham (SILVA 
JÚNIOR; SAMPAIO, 2010). Dados do IBGE (2019) indicam que 23,8 milhões de jovens, 
com idades entre 15 e 29 anos, não possuíam ensino superior e não frequentavam escola. 
A justificativa mais apresentada para o abandono dos estudos foi a necessidade de trabalho 
para obtenção de renda.

No que trata da ocupação dos considerados pobres, a Síntese dos Indicadores Sociais 
do IBGE (2019) mostra que apenas 13,8% possuíam algum tipo de ocupação, observando-
se que apenas 0,1% tinham carteira assinada, 1,7% eram trabalhadores domésticos e 
3,7% trabalhavam por conta própria. Não havia entre eles nenhum empregador, militar ou 
funcionário público estatutário.

Esses resultados indicam que o abandono dos estudos precocemente, aliado ao 
ingresso dos jovens no mercado de trabalho sem a devida qualificação, pode contribuir 
para perpetuar o estado de pobreza ou de extrema pobreza. Nesse contexto, políticas 
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públicas de apoio à educação e ao trabalho são fundamentais. Em seus achados, Fonseca 
et al (2019) constataram que investimentos destinados à educação e ao trabalho podem 
contribuir significativamente para o combate à miséria, pois esses são diretamente 
proporcionais ao impacto na redução dos níveis de pobreza, o que significa que, quanto 
mais investimentos são feitos em educação, maior é o impacto na redução da pobreza. 

Além do impacto na redução da pobreza, investimento em educação pode contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional e isso provoca impactos positivos na economia. Nesse 
sentido, Garcia e Hillesheim (2017) apresentaram o “círculo virtuoso da economia” como 
uma importante possibilidade para a erradicação das desigualdades educacionais e dos 
níveis de pobreza, tendo em vista que o estabelecimento desse círculo só é possível por 
meio de investimentos contínuos em educação e políticas públicas de inclusão social.

Todavia, entre 2016 (ano em que foram instaurados os ODS) e 2017, os investimentos 
em educação permaneceram constantes, 6,3% em relação ao PIB (INSTITUTO NACIONAL 
DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, 2020). Além disso, em 
2020, ano de enorme fragilidade, em decorrência do período pandêmico, foram realizados 
cortes nos recursos educacionais. Só na educação básica, foi cortado R$ 1,1 bilhão, o 
que afetou fortemente as escolas, que não receberam os recursos necessários para a 
adequação ao modelo de aulas remotas, necessárias para conter pandemia (TODOS PELA 
EDUCAÇÃO, 2021).

Segundo Garcia e Hillesheim (2017), o governo brasileiro, em seus Planos Nacionais 
de Educação (PNEs) e Planos Plurianuais (PPAs), apresenta a educação como uma 
prioridade política, tanto pelos problemas já enfrentados pelo país, na educação, quanto 
por esta ser uma ferramenta essencial para o enfrentamento das desigualdades sociais. 
No entanto, as políticas públicas adotadas recentemente não se coadunam com o discurso 
da prioridade da educação.

Importa destacar que a quantidade de indivíduos vivendo em condições precárias 
de subsistência aumentou drasticamente com os impactos da pandemia (TAVARES; 
SILVEIRA; PAES-SOUSA, 2020). A crise sanitária elevou os índices de desemprego, 
expondo muitas famílias a condições mais fragilizadas que as observadas anteriormente, 
com as crises econômica e política, tornando ainda mais visíveis as desigualdades sociais 
no cotidiano brasileiro.

Em 2019, dados do IBGE (2019) indicavam uma taxa de desemprego de 11,9% da 
população economicamente ativa. Em fevereiro de 2021, a taxa de desemprego chegou a 
14,4%, alcançando 14,4 milhões de pessoas.  Essa taxa indica um crescimento de 16,9% 
de desemprego, em relação ao primeiro trimestre de 2020, sendo a maior taxa apresentada, 
desde o ano de 2012 (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2021). 

O problema do desemprego no Brasil apresenta-se mais evidente quando comparado 
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com outros países. Segundo Hecksher (2021), dados da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), sobre o índice de ocupação de 63 países, indicam que, entre os três últimos 
trimestres de 2019 e de 2020, o Brasil registrou queda mais intensa no índice do que 84,1% 
dos países analisados. Em outras palavras, dos 63 países analisados, o Brasil figura entre 
os 10 que registraram maior queda no índice de ocupação.

Observa-se que, além dos obstáculos existentes, com a dupla crise mundial 
(sanitária e econômica), novos desafios surgem para os países que buscam superar 
a miséria e as carências sociais. Tais desafios impõem a necessidade e a urgência de 
medidas de extensão de proteção social, visto que a pandemia levou milhões de pessoas 
de volta à linha de pobreza e ameaça ainda tantas outras. Nesse contexto, programas de 
transferência de renda, a exemplo do Bolsa Família, integrados a programas de geração 
de trabalho e renda, são fundamentais para a redução dos níveis de pobreza (HAEBERLIN 
E SILVA, 2019).

Entretanto, pouco tem sido feito para reverter tal situação. O atual governo brasileiro, 
contraditoriamente, tem criado mais obstáculos, tanto para a superação da crise sanitária, 
quanto da crise econômica, criando um falso trade-off entre as duas e privilegiando a 
economia em detrimento da saúde, assumindo dessa forma, um posicionamento negativo 
no que diz respeito ao cumprimento dos objetivos da Agenda 2030 (GRUPO DE TRABALHO 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA A AGENDA 2030, 2021).

No contexto pandêmico, em março de 2020, 1,5 milhões de famílias consideradas 
aptas a ingressarem no Programa Bolsa Família não foram incluídas no programa, 
permanecendo desassistidas pelas políticas sociais, assim como aquelas excluídas do 
benefício em 2019, sem justificativas plausíveis (GRUPO DE TRABALHO DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA A AGENDA 2030, 2020).

No Brasil, a primeira medida tomada para conter o avanço da pobreza na pandemia 
foi a concessão, inicialmente por três meses, de um auxílio emergencial, no valor de R$ 
600,00 mensais, destinados a dois membros de cada família, ou R$1.200,00 mensais para 
as mães solos, que cumprissem determinados requisitos e pertencessem ao Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (TAVARES; SILVEIRA; PAES-SOUSA, 
2020). O objetivo era proporcionar suporte financeiro, a curto prazo, aos mais vulneráveis 
às medidas restritivas, necessárias para combater a propagação da COVID-19.

Para Trevisan (2020), o benefício emergencial, mesmo com suas falhas de 
focalização, teve impacto significativo na assistência às pessoas vulneráveis, retirando da 
pobreza extrema mais de 4,2 milhões de mulheres negras, principal público a ser afetado 
pelas desigualdades sociais, e possibilitou a sobrevivência de muitas famílias que tiveram 
suas rendas parcial ou totalmente perdidas, atenuando assim os impactos da atual crise.

A autora, no entanto, ressalta que os melhores resultados do auxílio emergencial 
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foram apenas nos primeiros meses do benefício em que o valor foi pago integralmente. Na 
segunda fase do auxílio, entre agosto e dezembro de 2020, o valor da renda foi reduzido 
em 50% e as famílias beneficiárias sentiram fortemente essa redução, encerrando o ano 
com 113 milhões de pessoas em situação de carência. O benefício foi prorrogado para 
o ano de 2021, mas uma nova redução foi realizada, devido a limitação orçamentária. 
Assim, os beneficiários do auxílio, mais uma vez, têm de lidar com a diminuição do valor do 
benefício, que agora passa a ser entre R$ 150,00 e R$ 375,00 mensais (TREVISAN, 2020).

Além da redução do auxílio emergencial, como transferência de renda para conter 
maiores danos causados pela crise, evidencia-se a fragilização do sistema de proteção 
social. As restrições orçamentárias estabelecidas pelo Congresso Nacional, por meio da 
Emenda Constitucional 95, que instituiu o novo regime fiscal, com a finalidade de controlar 
o endividamento público por meio da limitação dos gastos públicos, rompe o pacto 
social, estabelecido pela Constituição Federal de 88, que prioriza o bem-estar de todos 
(REINHOLZ, 2018). Tais restrições, além de impedirem o êxito dos programas de redução 
da pobreza, contribuem para aumentar a extrema pobreza, e, consequentemente, afastam 
a possibilidade de alcance da meta 1.1 da Agenda 2030 (GRUPO DE TRABALHO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA A AGENDA 2030, 2021).

Os dados sugerem que os fatores que podem contribuir para a erradicação da 
pobreza extrema no Brasil (melhoria da educação, geração de emprego e distribuição de 
renda) são negligenciados ou não contam com a necessária atenção, convertendo-se, 
assim, em dificuldades para o alcance da meta 1.1 da Agenda 2030. Nesse sentido, Silva 
(2018) constatou a necessidade de políticas e ações que busquem melhorar o regime fiscal 
do país, controlar a recessão econômica, gerar mais renda e empregos, ampliar o acesso 
dos jovens à educação de qualidade, assim como reduzir as desigualdades de gênero e 
raça, sem as quais não há como alcançar os ODS.

2 |  META 1.2 - ATÉ 2030, REDUZIR PELO MENOS À METADE A PROPORÇÃO 
DE HOMENS, MULHERES E CRIANÇAS, DE TODAS AS IDADES, QUE VIVEM 
NA POBREZA, EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES, DE ACORDO COM AS 
DEFINIÇÕES NACIONAIS

Para definir quem são os pobres e não pobres, sob a ótica monetária, é necessário 
adotar uma linha de corte como referência. Diante da inexistência de definições oficiais, 
tanto para a questão monetária, quanto para as não-monetárias, considera-se pobre, nas 
definições nacionais e internacionais, aquelas pessoas que sobrevivem com o valor de US$ 
5,50 per capita (por pessoa) por dia, em dólares internacionais de 2011 (INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2019). 

Em 2019, a população brasileira possuía, aproximadamente, 210 milhões de 



 
27Resultados

habitantes (AGÊNCIA BRASIL, 2020), dos quais, aproximadamente, 52 milhões eram 
considerados pobres (24,7%), conforme IBGE (2019). Do total de pobres brasileiros, 48% 
eram homens e 52% mulheres, em sua maioria mulheres pretas ou pardas (38%). Entre as 
crianças com até 14 anos, 41,7% eram pobres. A tabela 1 apresenta a proporção de pobres 
no Brasil em 2019, de acordo com algumas características selecionadas.

Características 
das pessoas

Total Pessoas vivendo com menos de
 US$ 5,5 per capita PPC 2011

Absoluto Distribuição 
percentual (%)

Total de 
Pobres

Percentual em relação 
a cada grupo (%)

Percentual em 
relação ao total 
de pobres (%)

População total 209 415 100 51 742 24,7 100

Sexo

Homens 101 054 48,3 24 883 24,6 48,1

Mulheres 108 361 51,7 26 859 24,8 51,9

Sexo e raça (1)

Homens Brancos   42 222 20,2 6 298 15,0 12,2

Homens pretos 
ou pardos   57 790 27,6 18 358 31,7 35,5

Outros 1 042 0,5 227 21,8 0,4

Mulheres 
Brancas 47 151 22,5 6 870 14,5 13,3

Mulheres pretas 
ou pardas 60 065 28,7 19 714 32,8 38,1

Outras 1 145 0,5 275 24,0 0,5

Tabela 1 - Proporção de pessoas pobres no Brasil no ano de 2019.

Fonte: elaboração das autoras (2022) com base nos dados do IBGE (2019).

Verifica-se que as mulheres constituem maioria na população vulnerável e que 
dentro desse grupo destacam-se as mulheres pretas e pardas que, além das questões de 
gênero, enfrentam também questões raciais e étnicas e sentem com maior impacto o peso 
das desigualdades existentes em seu país.  Tal fato chama atenção para questões que 
relacionam gênero e pobreza e a importância de políticas próprias para atender a condição 
social das mulheres na pobreza (GONÇALVES; ABREU, 2018).

Silva Júnior e Sampaio (2010) analisaram a proporção de pobres, por faixa etária 
no Brasil, e constataram que mais de 50% das crianças, em idade entre 0 e 10 anos, 
eram pobres, por terem origem em famílias de mesma condição social. Tal fato indica a 
necessidade de políticas sociais voltadas para famílias pobres, que possuam crianças 



 
28Resultados

nessa faixa etária, a fim de retirá-las do contexto de vulnerabilidade, diminuindo suas 
chances de se tornarem adultos de mesma condição social. 

Nessa perspectiva, Menezes Filho e Komatsu (2020) apresentaram uma proposta 
de ampliação do PBF como alternativa para a superação da pobreza infantil, ou seja, retirar 
da pobreza as famílias que possuem crianças entre 0 e 6 anos. Todavia, apesar de sua 
boa focalização, o PBF sozinho não é suficiente para retirar essas crianças de tal realidade 
social. O programa apenas evita que essas crianças caiam na pobreza extrema. Em 2018, 
mesmo com a renda oriunda do benefício, 48,5% das famílias com crianças nessa faixa 
etária permaneceram na pobreza, em comparação com os 56,8%, antes do programa 
(MENEZES FILHO; KOMATSU, 2020). 

Os dados revelam os desafios que a meta 1.2 impõe aos países. Em uma análise 
feita pelo IPEA (2019), observou-se que em 2016, ano em que os ODS entraram em vigor, 
o índice de pessoas pobres no Brasil era de 25,7%. Assim, para alcançar a meta 1.2, essa 
taxa deveria ser reduzida para, aproximadamente, 13% até 2030, sendo necessária uma 
redução de aproximadamente 1 ponto percentual por ano. Entre os anos de 2016 e 2017 
não houve redução e sim um aumento de 0,8 p. p. na taxa de pobreza. Entre 2017 e 2018, 
essa taxa foi reduzida em 1,2 p. p., porém, comparada com a taxa de 2016, não houve 
avanço em relação a meta. Já entre 2018 e 2019 a redução foi de apenas 0,6 p. p.

Característica
Percentual em cada ano (%)

2016 2017 2018 2019

Pessoas vivendo com menos de 
US$5,50 per capita por dia) 25,7% 26,5% 25,3% 24,7%

Tabela 2 – Percentual de pobres no Brasil entre os anos de 2016 e 2019.

Fonte: elaboração das autoras (2022) com base nos dados do IBGE (2018, 2019).

Analisando os dados em relação ao objetivo da meta, é possível inferir que entre os 
anos de 2016 e 2019 o índice de pobres no Brasil deveria reduzir 3%. Todavia, observa-se 
que a redução na taxa de pobreza foi apenas de 1%. Desse modo, considerando os dados 
apresentados, infere-se que a meta 1.2 apresenta um atraso no seu cumprimento, o que 
indica a necessidade de políticas públicas que busquem acelerar o processo de redução 
da pobreza pela metade, até 2030.

Convém destacar que, apesar da redução no número total de pobres, principalmente 
quando comparado com o ano de 2017 (26,5%), a meta 1.2 da Agenda 2030, assim como a 
anterior (1.1), apresenta um retrocesso, quando se analisam os dados de forma detalhada 
e desagregada. A análise desagregada, realizada pelo IPEA (2019), evidencia as fortes 
desigualdades existentes na sociedade brasileira e apresentam pretos e pardos, crianças 
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e habitantes do meio rural, principalmente das regiões Norte e Nordeste, como a parcela 
significativamente mais alta da pobreza.

Esses resultados reforçam a necessidade de políticas públicas de apoio aos mais 
vulneráveis. Os programas de transferência de renda são importantes e até indispensáveis, 
nas situações mais críticas. Entretanto, é necessário integrar tais políticas com outras, 
que tenham potencial não só para retirar as pessoas da situação de penúria, mas também 
para lhes possibilitar meios de desenvolvimento e libertá-los da condição de assistidos. 
Nessa perspectiva, apoio à educação e geração de trabalho e renda são fundamentais. 
A educação é o veículo da formação pessoal e profissional. Ela possibilita a conquista de 
melhores condições de trabalho. O trabalho confere dignidade. Aliás, já dizia Gonzaguinha 
(UM HOMEM TAMBÉM CHORA, 1983):

O homem se humilha,
Se castram seu sonho
Seu sonho é sua vida
E vida é trabalho
E sem o seu trabalho
Um homem não tem honra
E sem a sua honra
Se morre, se marta
Não dar pra ser feliz
Não dar pra ser feliz 

Em sintonia com a ideia de trabalho como meio de libertação das políticas 
assistenciais, Sachs (1995, p. 35) declara que “Os excluídos assistidos continuarão, 
enquanto não tiverem encontrado um lugar na economia.” A economia deve ser capaz de 
absorver a mão de obra disponível, considerando a diversidade da população, conforme se 
depreende das palavras de Sachs (1995, p. 35):

[...] a integração social que leva em conta numerosos fatores culturais e 
formas de organização social depende, em boa parte, da capacidade de 
assegurar ao conjunto dos diversos componentes da população, para além 
de suas diferenças sociais, étnicas e religiosas e de seu nível de educação, 
condições que lhes permitam, com o ganho de seu trabalho, alcançar uma 
vida decente.

Diversos fatores dificultam a redução da pobreza. O desmonte de programas 
de assistência social, assim como as reformas trabalhista e previdenciária afetaram 
drasticamente seu combate, diminuindo as chances de o Brasil reduzir pela metade a 
quantidade de homens, mulheres e crianças vivendo em vulnerabilidade social (GRUPO 
DE TRABALHO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A AGENDA 2030, 2020). 

A pandemia, mesmo com o pagamento do auxílio emergencial, também dificultou 
bastante o alcance dessa meta, principalmente devido a controvérsias na administração 
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das medidas de contenção do vírus e de assistência aos mais vulneráveis, fortemente 
afetados pela limitação ao acesso a serviços de saúde de qualidade (TAVARES; SILVEIRA; 
PAES-SOUSA, 2020). 

Com base nos dados analisados, é possível inferir que não houve avanço em 
relação ao cumprimento da meta 1.2. Até o ano de 2019, a diminuição ocorrida na taxa de 
pobreza, em comparação com o total de pobres em 2016, não representa um progresso 
significativo. Ao contrário, observa-se um atraso, em relação à meta. Para além disso, os 
impactos da pandemia aumentaram o número de pobres, o que acaba por ameaçar ainda 
mais o alcance da meta.

Os resultados encontrados reforçam os achados de Trovão (2020) que evidenciaram 
maior dificuldade na busca da justiça social após o período pandêmico, devido à falta de 
iniciativas governamentais mais abrangentes, como a criação de programas sociais mais 
eficientes, destinados à proteção das famílias pobres, além da queda da renda e aumento 
do desemprego, bem como da extensão da pobreza.

3 |  META 1.3 (BRASIL) - ASSEGURAR PARA TODOS, EM NÍVEL NACIONAL, 
ATÉ 2030, O ACESSO AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL, GARANTINDO A 
COBERTURA INTEGRAL DOS POBRES E DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE

Para a análise da meta 1.3 fez-se uso da adequação feita pelo IPEA (2018) 
para a meta no Brasil, a fim de eliminar ou redefinir alguns termos que dificultavam o 
entendimento da meta proposta pelas Nações Unidas: “medidas e sistemas de proteção 
social adequados”, “cobertura substancial” etc. A adequação se justifica também, pelo fato 
de o Brasil já possuir um sistema de proteção social, o que dispensa a implementação de 
um novo sistema, buscando garantir apenas o acesso de todos ao já existente.

Segundo o IPEA (2018, p. 32), o sistema de proteção social “compreende os 
benefícios monetários e serviços em espécie nas áreas de saúde, previdência, assistência 
social, segurança alimentar e nutricional, moradia digna, segurança pública e mercado 
de trabalho”. Corroborando essa ideia, Mocelin (2019) entende que, apesar de o sistema 
de proteção social, inicialmente, ser compreendido por meio das políticas de seguridade 
social, principalmente as de assistência social, a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 trouxe uma nova concepção de proteção e seguridade social, ampliada 
e intersetorial. Essa concepção inclui outras políticas sociais como educação, habitação, 
cultura, esporte e lazer. 

Todavia, a educação, mesmo que considerada um direito social, só configura dever 
do Estado quando referente à educação infantil (até 5 anos) ou educação básica (dos 4 aos 
17 anos de idade). Sendo assim, não é dever do Estado assegurar o acesso de jovens e 
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adultos ao ensino superior, o que contribui de maneira significativa, mesmo com as atuais 
políticas de democratização de acesso à educação superior, para os baixos índices desse 
nível educacional na população pobre (MOCELIN, 2019).

Como apontado anteriormente, o ingresso de jovens e adultos no mercado de 
trabalho sem a devida qualificação profissional pode contribuir para perpetuar o estado de 
pobreza ou de extrema pobreza. Nesse contexto, políticas públicas de apoio à educação 
superior são fundamentais, pois configuram medidas de incentivo à redução da pobreza.

Nessa perspectiva, o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), 
regulamentado por meio do decreto nº 7 234, de 19 de julho de 2010, objetiva ampliar as 
condições de permanência dos discentes na educação superior pública federal e reduzir 
as taxas de retenção e evasão, democratizando o ensino e minimizando os impactos das 
desigualdades sociais na permanência e conclusão da educação superior, bem como, 
contribuir para a promoção da inclusão social por meio da educação. O programa prioriza 
os estudantes que concluíram a educação básica em escola pública ou que pertençam a 
família de renda per capita de até um salário-mínimo e meio (BRASIL, 2010).

Todavia, embora constitua uma importante ferramenta de democratização do acesso 
às universidades, o PNAES possui um financiamento que não condiz com a realidade do 
corpo discente das instituições federais de ensino superior (IFES). Ademais, o ensino 
superior público, que possui recursos limitados e incapazes de financiar as políticas de 
permanência estudantil, tem sido bastante  impactado, principalmente no atual período 
de pandemia, pelos cortes realizados em seu orçamento, nos últimos anos (DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO SOCIAL, 2020).

Só no primeiro semestre de 2019, foram contingenciados 1,7 bilhão do orçamento 
das universidades públicas, aplicados diretamente nos gastos discricionários das 
universidades, gastos que incluem algumas das principais ações de assistência aos 
estudantes em situação de vulnerabilidade, a exemplo das bolsas de auxílio permanência, 
bolsas de pesquisa e extensão e dos restaurantes universitários, que oferecem alimentação 
gratuitamente ou cobram um pequeno valor (SILVEIRA, 2019).

A respeito da assistência estudantil como forma de seguridade social, Mocelin 
(2019, p. 255) afirma que “tomar a assistência estudantil ancorada à assistência social, e 
com isso entendê-la como seguridade social ampliada e intersetorial, é assumi-la como 
direito dos/as estudantes e como dever do Estado, requerendo a luta pelo seu caráter 
universal”.

De fato, nos termos do art. 195 da Constituição Federal, a seguridade social 
(saúde, assistência e previdência) “será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais 

http://www.proae.ufu.br/unidades-organizacionais/divisao-de-assistencia-e-orientacao-social
http://www.proae.ufu.br/unidades-organizacionais/divisao-de-assistencia-e-orientacao-social
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[...]”. Contribuições sociais são tributos recolhidos aos cofres públicos pelos contribuintes, 
pessoas físicas e jurídicas. Portanto, não só a assistência estudantil, mas a saúde, 
assistência social e previdência social constituem direitos garantidos constitucionalmente.

Entende-se que, se a meta é tornar o sistema de proteção social adequado para 
todos, e no que se refere à seguridade social, para estudantes pobres e vulneráveis, o 
Estado tem muito o que melhorar em suas políticas de assistência estudantil. As ações 
de melhoria demandam urgência, tendo em vista que só restam 8 anos para o alcance da 
meta. 

Outros tipos de políticas de proteção social são as transferências de renda. Dentre 
elas, as que mais se destacam são: previdência social (aposentadorias, pensões, auxílio 
desemprego e auxílio-doença), que pode ou não exigir um histórico de contribuição 
prévia; Bolsa Família; Benefício de Prestação Continuada e Auxílio Emergencial, que 
apresentam outros tipos de condicionalidades (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA, 2021). 

Embora benefícios de cunho assistencial, como o Programa Bolsa Família, 
substituído pelo Auxílio Brasil, e o Programa de Prestação Continuada, venham sendo 
afetados cada vez mais com a redução de recursos, foi somente graças aos dados 
acumulados pelos históricos desses programas que o país pôde tomar medidas imediatas, 
diante do advento da COVID- 19, a exemplo do Auxílio Emergencial, que se utilizou do 
Sistema de Cadastro Único para identificar as populações mais vulneráveis. Na tabela 
3 é possível observar a cobertura e alcance dos benefícios de programas sociais entre 
determinados grupos populacionais, nos anos de 2019 e 2020.

Grupos
Percentual (%) em cada ano Variação em ponto percentual

2019 2020 2019/2020
Homens 22,2 36,4 +14,2
Mulheres 23,2 37,1 +13,9
Crianças 35,4 46,9 +11,5

Pretos e pardos 29,7 44,9 +15,2
Brancos 13,4 26,2 +12,8

Tabela 3 - Cobertura e alcance dos benefícios de programas sociais entre os grupos 
populacionais - Brasil.

Fonte: elaboração das autoras, com base nos dados do IBGE (2021).

Importa destacar que, entre 2019 e 2020, o percentual de pessoas que residiam 
em domicílios que recebiam pelo menos um benefício social cresceu, em média, 13,5 p. 
p. O maior crescimento foi registrado entre pretos e pardos, cujos benefícios alcançaram 
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um percentual de 44,9% no ano de 2020, com um aumento de 15,2 pontos percentuais 
em comparação com 2019. Nesse contexto, a concessão de transferências emergenciais, 
bem como sua boa focalização, foi importante não apenas para a prevenção da situação 
de pobreza, mas também para evitar a ampliação, ainda mais drástica, das desigualdades 
econômicas no cenário pandêmico (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA, 2021).

Convém ressaltar o importante papel desempenhado por tais políticas emergenciais 
para a contenção do avanço da pobreza. Todavia, os benefícios de caráter temporário 
foram suprimidos, mas as consequências causadas pela crise sanitária ainda permanecem 
na sociedade, o que significa que as famílias assistidas por esses programas ainda 
carecem dos seus benefícios. 

Para agravar ainda mais a situação. no dia 29 de outubro de 2021, os mais de 
13 milhões de beneficiários do Bolsa Família tiveram que lidar com a notícia do fim 
do programa que, mais do que transferência de renda, constituía um benefício com 
condicionalidades que influenciavam positivamente os índices de educação, saúde e 
moradia. Os desamparados, pelo fim do PBF, foram consolados com a promessa de um 
novo programa, o Auxílio Brasil que, até o momento, possui caráter temporário, de acordo 
com o decreto 10.852/2021.

É possível que os resultados ora apresentados representem apenas a ponta do 
iceberg das ameaças ao sistema de assistência social brasileiro. Dados do IPEA (2021) 
indicam que a Proposta de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do governo federal, para 2021, 
registrou o menor montante de recursos, dos últimos sete anos, destinados à assistência 
social. “Com isso, sinaliza-se a ausência de prioridade dada a esta política, ainda mais 
no contexto de uma crise com impactos duradouros na economia e na sociedade e que 
demandará um longo processo de recuperação.” (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 
APLICADA, 2021, p. 98). 

A escalada de queda dos recursos socioassistenciais pode ser visualizada no 
Gráfico 1.
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Gráfico 1 – Proposta orçamentária do cofinanciamento federal dos serviços socioassistenciais 
– 2010-2021.

Fonte: Siga Brasil apud IPEA, 2021, p. 99.

O Gráfico 1 revela que, mesmo no contexto de pandemia, com o inevitável aumento da 
demanda por serviços e benefícios socioassistenciais, os recursos orçamentários registram 
queda. Segundo o IPEA (2021), essa situação abriu espaço para o reconhecimento da 
essencialidade das políticas de proteção social e ampliou o debate acerca da necessidade 
de garantia de recursos regulares e suficientes para que a política de assistência social 
possa exercer sua função precípua a contento.

Entretanto, as perspectivas para a política de assistência social brasileira, segundo 
o IPEA (2021, p. 104) não são promissoras, conforme se depreende do seguinte texto:

[...] são grandes os gargalos a serem enfrentados para a consolidação do 
Suas. A ausência de propostas claras do governo federal em torno de um 
programa de transferência de renda que seja capaz de atuar como colchão 
de amortecimento da crise para os mais pobres, somada às disputas 
relacionadas ao ajuste fiscal, sinalizam tempos difíceis para a população 
que teve sua capacidade de geração de renda comprometida pela crise. 
O prognóstico atual é de que o longo processo de recuperação econômica 
e social que virá após o fim da epidemia seguirá sem garantias de que o 
sistema de proteção social brasileiro funcione como tal. 

Ainda que os dados disponíveis para a mensuração da meta 1.3 sejam insuficientes, 
é possível inferir que ela se encontra ameaçada. A reforma da Previdência e a estagnação 
de políticas de cunho social afetaram significativamente o alcance da meta (GRUPO DE 
TRABALHO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A AGENDA 2030, 2021).
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Em um contexto de elevação do desemprego, das desigualdades socioeconômicas 
e de expansão da crise econômica, que demandam políticas de assistência social com 
mais intensidade, essas são afetadas pela proibição da ampliação dos gastos públicos 
(INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2021).

Ao referir-se à proibição da ampliação dos gastos públicos, imposta pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, que estabeleceu o Novo Regime Fiscal 
(NRF) no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, com vigência 
por vinte exercícios financeiros, o Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 
2030 (GTSC A2030, 2021, p. 4) declara:

Com o arcabouço legal promotor de sociedades inclusivas e justas 
enfraquecido, os dados mostram que o Brasil, ao invés de aumentar 
investimentos nas áreas sociais, como fez a maioria dos países durante a 
pandemia, desregulamentou instâncias fiscalizadoras e fomentou políticas de 
austeridade contraproducentes, resultando em menos recursos para saúde, 
educação, proteção social, ciência e tecnologia, igualdade de gênero e racial 
e meio ambiente.

Observa-se, portanto, que o alcance da meta 1.3, pelo Brasil, encontra-se 
seriamente ameaçado. Os resultados ora apresentados revelam muitos obstáculos que 
se apresentam para a efetivação da proteção social como política pública. Entre esses 
obstáculos, destacam-se a estagnação de políticas sociais, cortes orçamentários e 
insuficiência das transferências emergenciais. 

Esses achados corroboram os estudos de Bovolenta (2017) e de Trovão (2020).   
Bovolenta (2017) reconheceu a existência de diversos obstáculos para a concretização 
da proteção social como política pública, causados principalmente pelos princípios 
neoliberais que regem a máquina pública, priorizando a adoção de um Estado Mínimo na 
área social. Ademais, destacam-se também os desafios ocasionados pelo atual contexto 
político-econômico, que contribui para o sucateamento das políticas sociais. Trovão (2020) 
constatou que os programas de transferências de renda emergenciais são insuficientes, 
quando aplicados como políticas de proteção social, embora tais transferências tenham 
sido extremamente importantes para amenizar os impactos do agravamento da crise, 
sobre os mais vulneráveis.

Importa destacar que o alcance das metas 1.1, 1.2 e 1.3 da Agenda 2030 demanda 
elevado comprometimento com os legítimos propósitos do desenvolvimento sustentável. 
Favareto (2019, p. 49) entende que a Agenda 2030 e os ODS constituem um “convite a 
pensar novas formas de relação entre sociedade e natureza, nas quais a expansão do 
bem-estar e a conservação dos recursos naturais estejam no centro das preocupações.”

Entretanto, o comprometimento com os postulados do desenvolvimento sustentável 
talvez seja o maior desafio a ser enfrentado pelos que sonham com um futuro melhor, mais 
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justo e menos desigual, para as atuais e futuras gerações. Nessa perspectiva, a CEPAL 
(2016, p. 30), proclama:

A dificuldade reside na economia política, o conjunto de interesses e alianças 
que predominam e definem as regras do jogo, tanto no plano internacional 
como no interno. Há um claro conflito. Diversos atores, tanto públicos como 
privados, têm interesse em proteger seus investimentos e a atual distribuição 
de rentabilidades; outros teriam muito a ganhar com a transição para um 
padrão de crescimento mais inclusivo e sustentável ambientalmente. O 
problema é que os custos da conversão a um novo padrão são imediatos 
e estão concentrados, enquanto os benefícios serão percebidos no futuro 
e são difusos. Em particular, a distribuição de custos e benefícios está em 
correlação inversa com a distribuição de poder no estilo vigente, o que 
dificulta a construção de alianças para avançar. p. 30

Os resultados sugerem que o Brasil tem um longo caminho a percorrer, caso 
pretenda alcançar as metas de combate à pobreza, propostas pela Agenda 2030. Entende-
se que essas metas são desafiadoras, porém, a vulnerabilidade que aflige considerável 
parcela da população brasileira clama por medidas que sejam capazes de minimizá-la. 
Nessa perspectiva, Sachs (1995, p. 31) adverte: “A distribuição cada vez mais desigual dos 
frutos dos progressos tecnológico e econômico resulta da má organização social e política, 
não da escassez de bens.”
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este trabalho teve o objetivo de evidenciar as possibilidades e dificuldades para o 

combate à pobreza no Brasil, com base nas metas 1.1, 1.2 e 1.3 da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável. Os resultados indicam que o desempenho do Brasil está 
abaixo do necessário para o alcance das metas. Ademais, devido as consequências 
ocasionadas pelo período pandêmico, o país retornou ao mapa da fome e aumentou o 
número de pessoas vivendo em situação de pobreza.

No que se refere às ações destinadas à redução da pobreza no Brasil, verificou-
se que o país tem uma trajetória de sucesso com programas de transferência de renda, 
principalmente os programas que possuem condicionalidades que afetam positivamente 
outras dimensões da pobreza, além da econômica, como é o caso do programa Bolsa 
Família, do Benefício de Prestação Continuada e do Auxílio Emergencial. Todavia, esse 
tipo de política sozinha não é suficiente para combater a pobreza. Essas políticas devem 
ser integradas às de apoio à educação e geração de trabalho e renda. Suas realizações 
dependem da disponibilidade de recursos orçamentários, cujos cortes impedem sua 
eficácia.  

Ao identificar possibilidades para a redução da pobreza no Brasil foi possível 
constatar que os incentivos à educação podem gerar impactos significativos na redução 
do nível de pessoas pobres, principalmente quando destinados a entrada e permanência 
dessas pessoas no ensino superior, uma vez que a qualificação profissional é um fator 
importante para a obtenção de melhores oportunidades de trabalho, dentro ou fora da 
cultura empreendedora.

Quanto aos fatores que dificultam a redução da pobreza no Brasil, destaca-se a 
forte concentração de renda.  Junte-se a isso, a baixa escolaridade, o desemprego, a 
informalidade, o trabalho precário, os cortes de recursos na educação e o desmonte de 
programas de assistência social. 

No que se refere à meta 1.1, é possível verificar que as ações que podem contribuir 
significativamente para a erradicação da pobreza extrema no país, como melhorias na 
qualidade e no acesso à educação básica e superior, políticas de incentivo à geração de 
emprego e distribuição de renda, são negligenciados ou não recebem a atenção necessária, 
convertendo-se, assim, em dificuldades para o alcance da meta. Os resultados indicam que 
o Brasil, em vez de avançar rumo ao cumprimento da meta 1.1, apresenta um retrocesso 
e possui poucas possibilidades de reverter sua atual situação a tempo de cumprir o acordo 
feito com os demais países comprometidos com a Agenda 2030. 

De forma semelhante, a meta 1.2 apresenta poucas possibilidades de ser alcançada. 
A leve diminuição ocorrida na taxa de pobreza, entre os anos de 2016 e 2019, não é 
proporcionalmente suficiente para reduzir a pobreza pela metade, até 2030.  
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Quanto à meta 1.3, infere-se que ela se encontra ameaçada. No atual cenário 
brasileiro, com elevação do desemprego, aumento no número de pessoas carentes 
e expansão das desigualdades sociais, juntamente com a crise econômica, muitos são 
os obstáculos que se apresentam para a efetivação da proteção social como política 
pública. Entre esses obstáculos, destacam-se a estagnação de políticas sociais, cortes 
orçamentários e insuficiência das transferências emergenciais. 

Apesar de reconhecer os desafios que se apresentam para o combate à pobreza 
no Brasil e a importância de iniciativas empreendidas com esse objetivo, é possível 
depreender que o país se encontra muito distante de cumprir o ODS 1 da Agenda 2030. 
Para isso, seria necessário avançar em medidas de apoio à educação de qualidade, ao 
empreendedorismo, à geração de trabalho e distribuição de renda, o que se vislumbra 
incompatível com a tendência de redução de gastos com políticas socioassistenciais.

Conclui-se, portanto, que os objetivos da pesquisa foram alcançados. Entretanto, 
algumas limitações foram encontradas, a exemplo da insuficiência de dados para 
a mensuração de algumas das metas, como a meta 1.3. A pesquisa se limitou ainda a 
analisar apenas as metas 1.1, 1.2 e 1.3 do ODS1. Dessa forma, recomenda-se para futuras 
pesquisas uma análise mais completa acerca do processo de erradicação da pobreza no 
Brasil, que inclua também a análise das demais metas do objetivo 1 da Agenda 2030, 
bem como, o aprofundamento do impacto das reformas previdenciária e trabalhista para a 
redução da pobreza no Brasil.

Esta pesquisa conta com algumas implicações. No aspecto teórico, espera-se que 
este trabalho contribua para a reflexão a respeito dos fatores que influenciam o aumento 
ou a redução da pobreza no Brasil. Empiricamente, espera-se que esta investigação 
contribua para demonstrar a importância das políticas públicas para o combate à pobreza 
e a necessidade de mais investimento em políticas sociais de assistência às pessoas em 
situação de vulnerabilidade, como políticas de incentivo à educação básica, técnica e 
superior, assim como as de incentivo a geração de emprego e distribuição de renda. 
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